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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

INDICE DE AOVOGADUS 

ALI FTF ALqERT n ~ATTA ~ORHY l 0000411-5/bOO 

"ISTRIBUICAO 

CFNTE SIMA OUA'lRAG ESIMA PRIMEIRA AUDIENCIA DE DISTRIBUICAO 
E~TQAílRDI~AP!h, RFAL!lADA EM 03 DE DEZEMBRO OE 1990, PRESIDENTE O EXMO 
SP, MTNISTRn ALOIP PA SSARTNH) IART, 37, J, RISTFI 

AS 17:00 ~ORAS, NO GABINETE DA PRESIDENC!At FORAM D!STRl-
B '! l'l O ~ os SFGUINTFS FF!Tos, PELO s !STEllA DE PROCESSAMENTO DE DADOS: 

RELA TOP 
ºE"Ti= 
Q E"Df1 

A'l!N 0000410-71600 DF 
MIN, CELSO nE MlõLLO 
PROCURAaOR-r.ERAL DA REPUBLICA 

: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTAOO DE SANTA CATARINA 

Ary!N 0000411-5/bOO OF 
PELATOº : · MIN, OCTAVIO GALLOTTI 
REnTE GílVERNAnOR no ESTADn DE RONOONIA 
ADV, ALlfTE AL~ERTO MATTA MORHY 
QEODn : ASSF.MRLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA 

M'NISTRO REGISTR, DISTR, REDISTR. TOTAL 

MIN, UCTAVIO GALL OTTT 
~IN, CEL 50 DE MELL C 

T n T A L 

1 
1 

2 

1 
1 

2 

Brasília, 03 de dezembro de 1990. 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
Presidente 

PROCESSOS DIVERSOS 

APn 304-9/020 - DF 
Autor: Ministerio Público Federal - Acdos.: Joãçi Paulo __,. 

de Arruda Filho; Thomaz Camanho Netto; Francisco Glcdson Sala-
tiel de Alencar; Tharcisio Giannasi Buck e Geraldo Tavares Cam-
pos (Advs.: Young da Costa Manso e outros; Iraci Sanchez, Antô-
nio Carlos de Campos Machado e outros; Cláudio Akerib; Hélio 
Vieira Junior e Roberto Machado Campos). 

Despacho: Fls. 1581: Notifiquem-se as partes, sem pre 
' juízo das comunicações de ordem processual eventualmente ordenã 
das_pelo Juízo requisitado. Possuindo o réu, quando de seu in= 
terrogatório judicial, defensor regularmente constituído nos au-
tos, entendo impor-se ao juiz o dever de também ordenar a noti-
ficação da Defesa, que dispõe do insuprimivel direito de compa-
recer e de estar presente ao ato processual referido (Fernando 
da Costa Tourinho Filho, "Processo Penal", vol. 3/247, 110 ed., 
1989, Saraiva; José Frederico Marques, "Elementos de LJireito Pro 
cessual Penal", vol. II/325, item n. 479, 2" ed., 1965, Forense; 
Eduardo Espinola Filho, "Código de Processo Penal Brasileiro A-
notado", vol. 3/13, item .n. 396, 60 ed., 1965, Borsoi). 

Publique-se. 

Brasília, 29 de novembro de 1990. 
Ministro CtLIO BORJA 

Relator 

AÇÃO RESCISUJ:UA NO 00012992/030 

SANTA CATARINA 
MINISTRO CtLIO BORJA 

ORIGEM 
RELATOR 
AUTOR FRANCISCO JOÃO BERTOLINO ALVES, (Adv.: Galvani 

Souza Bochi). 
RtU INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA 

PREVIDtNCIA E ASSISTtNCIA SOCIAL - IAPAS, rep. o 
INPS, 

DESPACHO: - O autor -- embora intimado 
parte final do art. 267, S lo, do CPC (f, 
providenciou a citação do réu para responder à 
ajuizada no ano de 1988, conforme certifica a 
fls. 52. 

nos termos da 
50/51) -- não 

presente ação, 
Secretaria às 

Sendo assim, é de se aplicar a pena prevista no 
referido dispositivo: declaro extinto o processo e determino se 
arquivem estes autos. 

Publique-se. 
Bra•Ília, 27 de novembro de 1990, 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

Extradi ão n9 477-8-Confedera ão 
Requerente: Governo a Su ça. Extra 

trucci (Adv.: Sergio do Rego Macedo). 
Paolo Pe-

DESPACHO: Vistos, etc. 
Manifeste-se o Governo requerente, no prazo de 

(10)) dias, sobre o pedido de fls. 80/124, complementado 
de fls. 131/143, formulado pelo extraditando. 

Intime-se. 
Brasilia, 27 de novembro de 1990. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

Exlr . n9 531-6 - DF 
Reqte.: Governo da Suiqa. Extndo.: Cyrille Eugal . 

dez 
pelo 

Despach~' : - Del e gL• 
I•istr.i t. ü F"···· l~i- :'11 para procedE>r 

co~peténci A ao MH Jui= F u J ~ i-al d 0 
a o interro qatdrio d o e x tradit3ndo 
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\ 
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( L.yrille E11';1<>ll \ v . fl. 40) e ..;olher sua defesa (:'scrita. em de~ 
dins. in l imu ?u.l o s':··u defPnso r const.i.tld'do o u dativr_t p :i r2' e.c;s~ fjm 
(arUy"s ~10. p:.ir :í91afo lQ, 211. parágrafo único. do RISTFl. · 

1 nt. 
Elrasrlia, 29 de nov"'m~ro de 1990. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

Rcl 313-2 SP 

Recltes: VIBRO TEX - Telas Metálicas Ltda e outra{Adv. 
Priscjia M.P. Corrêa da Fonseca e outros). Recldo: Primeiro Vice 
-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Inte-
ressados: Giusti e Cia Ltda e Orlando Nalone Filho {Adv. Gilber 
to Orlandi e outro). -

Despacho: Vistos, 
1. Homologada a desistência do mandado de segurança que 

ensejou a presente reclamação, esta resulta prejudicada, como 
se afirma às fls. 369, sem contradita das reclamantes. 

2. Julgo, assim, prejudicada a reclamação , arquivando 
-se os autos. 

Bras ília, 30 de setembro de 1990. 

Minstro N~RI DA SILVEIRA 
Presidente 

Rl!:CLAMAÇ~O NO 00003426/190 

Origem· ,.... ___ .Jlelator DISTRITO FEDERAL 
MINISTRO PAULO BROSSARD 

Reclamantes: IMOBRÃS - IMOBILIÃRIA BRASILEIRA LTDA. E OUTRO {Adv.: 
José Airton Batista Lima). 

'Reclamado TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÃ 

otSPACHO: Vistos, etc. 
Trata-se de Reclamação que não ~xpressa o pedido_ e, nem 

de fqrma clara, a causa de pedir, apenas se reporta as razões 
expostas em agravo de intrumento interposto de despacho denegatõrio 
de recurso extraordinário. Assim da narração dos fatos não se chega à 
conclusão lógica do que pretende b requerente. 
·2. Se, eventualmente, insurge-se contra despacho que, na 
origem, negou seguimento a recurso extraordinário, contrariando a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o recurso adequado seria 
a agravo de instrumento. Aliás, neste sentido, existe o Ag. 134.070 
,do reclamante,interposto nos autos originais, que me foi distribuído 
e se encontra sobrestado aguardando o desdobramento do recurso 
facultado pelo despacho de fls. 250, nele proferido. 
3. Ante o exposto, com fundamento no artigo 295, inciso I, 
combinado com o seu parágrafo único, inciso I e II do- Código de 
Processo Civil, indefiro liminarmente, a inicial. 

• 

.Intime-se. 
Brasília, 27 de novembro de 1990. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 
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SE n9 4.457-9 - República Federal da Alemanha 
Reqte.: Sandra Maria Almeida Sebeczek (Adv. João ~ Ba 

tista Almeida Ribeiro ); Reqdo.: Peter Ludwig Sebeczek · -
D E s P A C H O : - Indique a requerente, por neces-

sário, o e'ndereço do requerido para que se lhe faça a citação. 
Prazo: 60 (sessenta) dias (artigo 219, parágrafo ú-

nico, da RlSTF). 
Publique-se. 
Brasília, 1 2 de novembro de 1990. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

SS NO 293-7/260 - CEARÃ 
Rqte.: Estado do Ceará {Adv.: Judicael Sudario de Pi 

nho) Rqdo.: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

DESPACHO: - Vistos. O Estado do Ceará, com base no art. 
40. da Lei no 4.348, de 1964, requer a suspensão da execução de 
decisão concessiva do writ, no Mandado de Segurança no 2.404 
"determinando ao -Coman'ãõ"da Policia Militar, no sentido de qu~ , 
seja efetuado o pagamento às impetrantes da indenização de re 
presentação de que trata o artigo 16, da Lei no 11.535/89", dÕ 
referido Estado, estando o aresto assim ementado {fls. 4): "Pen 
sionistas de Oficiais Militares que i~vocam a extensão do bene 
nefício de indenização de representação restabelecida pelo art: 
16 da Lei no 11.535, de 10.04.1989, por não figurar tal nos au 
tos de aposentadoria. Vulneração aos SS 40. e 50. do artigo 4Õ 
da Constituição Federal." 
2. Na inicial, o Estado requerente sustenta que a decisão 
contraria os arts. 39, S 10., 40, SS 40. e 50. e 20, do ADCT, 
da Carta Política de 1988. Entende que não é possível aumentar 
pensão de servidor aposentado falecido, com base em isonomia, 
invocando à_Súmula . 339. Registra a vestibular , que o pagamento 
das prestaçoes pleiteadas alcança a 4b {quarenta e seis) pensio 
nistas, de maior remuneração no ãmbito de sua categoria, o que 
sustenta ser suscetível de "gerar lesão grave e irreparável à 
economia pública estadual." 
3. . No ju~g~mento do pedi~o ~e suspensão de segurança, não 
se examina o merito da controversia deduzida no aresto impugna 
do, mas, tão-só, i vista do art. 40., da Lei no 4.348/1964, se 
a decisão causa ameaça de grave dano à ordem, à saúde, à seg~ 
rança e à economia públicas. 
4. O parecer da Procuradoria-Geral da República bem evi 
dencia nã~ se con~igurar, na hipótese, ameaça de grave lesão ã 
economia publica, as fls. 109/110, verbis: 

"2. Não está, no caso dos autos, configurado o pressupos-
to atinente ao risco de GRAVE LES~O à ordem, à saúde, à seg~ 
rança ou i economia pública. 
3. Com efeito, a consulta a fls. 42/44 demonstra e o Re 
querente reconhece que a V. decisão cuja suspensão busca foI 
prolatada em Mandado de Segurança impetrado por apenas" ••• 46 
{quarenta e seis) pensionistas da Policia Militar.do Estado" 
(fls. 11), número de ben~ficiárias evidentemente insuficien-
te a tornar LESIVO A ECON~lA POBLICA o V. Acórdão concessi 
vo da segurança. 1 -
4 •. _t o próprio R~querente, ainda, quem afirma que a v ·. 
decisao em causa ira "beneficiar uns poucos ••• " (fls. 11), 
"·:· grupo i~fimo em ~~ro" (fl~. 12), considerando •. que 
.tais pensionistas estao .~.reunidas em classe fechadissima" 
(fls. 12)! o_ que desauto:iza qualquer alegação de perigo de 
grave lesao a ECONOMIA pública, mormente se feita ao funda 
~~~~ -

• ••• a execução do acórdão proferido no mandado de se 
gurança jmplicará dispê~dio elevado de recursos públl 
cos, de incerta reparaçao, se o Excelso· Pretório vier 
a dar provimento ao recurso que se interporá da deci 
aão concessiva do mandado de segurança." (fls. 11) 

5. De outra parte, de nenhuma razoabilidade se reveste a 
argõição de"··· virtual quebra da oraem e da segurança"{fls. 
!21, fundada ~e está na presunção - que desafia o senso co 
mum - de que a manutenção do julgado, si et in quantum nãÕ 
apreciado o Recurso Extraordinário, será 

"···motivo para revoltas internas nas repartições pú 
blicas, passeatas de protestos e ameaça de paralisaçãÕ 
de serviços públicos essençiais, pois que todos preten 
dem conquistar melhorias salariais que, por obra de 
uma decisão claramente inconstitucional, só beneficiam 
~poucos afortunados." (fls. 10, grifamos) 

6. Mais parece não ser preciso dizer, portanto, para que 
se aponte a inexistência dos requisitos cuja presença é esse~ 
cial ao deferimento da medida postulada." 

5. Conheço do pedido, diante de seus fundamentos jurídi 
cos, onde evidenciados os temas constitucionai s, e, à vista dos 
termos do parecer da Procuradoria-Geral da Repúblcia, suso trans 
critos, que adoto, indefiro a súplica inicial. -

Publique-se. 
Brasília, 20 de novembro de 1990. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 
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ANTONIO MÃRIO BASTOS DA COSTA e OUTROS requereram correicão 
parcial no - processo "em curso perante a l~ Junta de Concil i ação e Jül 
gamento de Porto Velho-RO, tofubado sob nQ 1639 i 1.669/84" (fls. 2)7 
Segundo a exordial, foram vãrios os atos de subversão i boa ordem pr~ 
cessual e dentre aqueles que ali se enumeram destacamos os seguintes: 
paral i sacão do i'roc~sso em decorrência dos autos fi~arem eor ma.is de 
dois anos no escritorio de um dos advogados; recons1deraçao de desp! 
cho homologatõrio de cálculos do contador e remessa do processo ao 
TRT para reapreciação de matéria jã transitada em julgadD; negativa 
do J uiz de lQ grau em julgar exceção de suseeicão; não reconhecimento 
de advogado legalmente habilitado e aceitacaop no processo, de advog! 
do cujos poderes haviam sido expressamente cassados pelos ~utorgan­
tes. Os Requerentes af i rmam, ainda, que interpuseram Correicao Par-
cial junto i Corregedoria Regional a qual foi indefer i da. O despacho 
que i ndeferiu a Correição pleiteada ter i a, segundo os Requerentes,vi~ 
lado o dire i to das partes constituirem livremente seus _ procuradores; 
além de lhes ter i mposto pena ~o valor de 100 MVR. Por fim, os_ Requ! 
rentes. pl e it eani: "a) reconhecida a legitimidade da represen~açao de 
23 (vinte e três) dos Reclamantes qualificados nas procuraçoes acos-
tadas is fls. 670/678, 692/696 e 760 a 770, respectivamente, sejam 
tornados sem ef eito os des~achos de fls., que determinam atendimento 
de formalidades não previstas em lei; b) desentranhamento dos autos, 
dos cálculos elaborados is fls. 581 a 667, por evidente provas de 
falsidades; e) desentranhamento do substabelecimJnto de fls. por ha-
ver sido passado pelo Dr. Raduan quando já impossado no cargo de Juiz, 
e a data da elaboração do documento não coincidir com a data de re-
conhecimento da f i rma, falso, portanto; d) desentranhamento da Peti-
ção de fls. 772 a 845, que compõem o processo . de ArgUição de Suspe! 
cão, apensando-o aos autos principais, para os devidos fins; e) desen 
tranhamento de todas as petições firmadas pelo Dr. Alexandre Miguel~ 
em nome do Reclamante José Simão Pereira Sobrinho e Outros, desde 
que acostada nos autos as novas procurações; f) reconhecida a Susp:! 
cão .do Juiz Presidente da Junta, outro seja indicado para conduzi~ 
o feito até final decisão; g) seja ainda ouvido, se julgar necessa 
rio, sobre as irregularidades, os Reclamantes abaixo indicados; ~T 
cancelamento da multa de 100 MVR impostas aos Reclamantes atraves 
de despacho (doe. 38)". Ãs _fls. 100 o Exmo. Sr. Ministro Corregedor 
Geral de então determinou que os Requerentes explicitassem o "ato 
impugnado e a data em q~e prolatado". Ãs fls. 103/104 o~ Requ~rentes, 
através de seu advogado, apenas reaf i rmaram os termos da inicial. So 
l icitadas as informações de praxe, não foram atendidas. Ãs fls. 111 
hã noticias de composição amigãvel e pedido de desistência da Corre! 
cão . Logo em seguida, is fls. 113 , os Requerentes, d i ze~do não terem 
sido cumpridos os termos_do acordo por parte do " M ~gi!tr~do condut~r 
do processo", pede a renuncia do SEHJ pedido de des1stencia. Atraves 
do oficio de fls. 116, foi re i terada a sol i citação de informa ções e 
env i ada cõpia da petição retromencionada. Não houve qualquer respo~ 
t1 a essa soli ci t açã o, pe lo 'lll e, mai s um a vez , f .oi r e.netido o fi c i o 
r~ss31 ta!1·jo l importância dJ.s infornuço~s sol i citaJJs . . ~tra·1~s do 
t e le x nQ 235/90, a Exm a. Sra. Ora. Eunice de Souza Bot elho, Vi ce- pr ~ 
s i de nte no e xe ~~ ic i o da Pres i dênc i a do TRT da 14t Re~iao , ju~tif i c a a 
f a 1t a d e e n v i o d a s i n fo rmações s o 1 i c i t arta s d i zen d o ,; ·; t.ir o r r '' s i d e n -
t e d a 'l li e 1 e R e g i o na 1 a use n t e . Em r e<; p o<; t _, fo i d i to, .1 t n vis d o t .; 1 A·< 
n Q 2 4 7 5 /')O que : " sen do a P r e s i dê n e i a ó r <J ão i 111p ·~sso1 1 J •J p •J d ·~ i' ,, o _ .l s 
i n f 1 r m ' ç õ e 5 s o 1 i ç i t ~ rl ,, <; . <; e r ;i r e s t _, d ' s {lo r v o 5 s e n e i a .- o n1 ~ n .• ~ e e <; ; ~ r i ·' ' 
ui· · 1 ·~11i:11· 1 • ~ ~111 \t~11c: . 10 , \ 1) :1, ~d\ . to ,1,, r~ \ ·:Jl. ·)r1 . . J11Í .~ l J 1 ~. J,· ~,1 1 ! ;~11t 1~ , 

f o i e n v i J d d e ó p i d J u s ' J u to s d e s t J ,. e e 1.1111 d .,; <lo ( 1 1 s • 1 ~ J ) . \ s 1 1 ,, 1 2 u / 
128 , os RequP.rentes apresent~m ~dit,~ento i inicial afirmd~rlo 'lue n 
MM. Juiz José Roberto Gümes havia dete1·111inJdo n1iva cit .1.,;10 .lu [~r.i - ! 0 1 

de Rondôni a para opo r embar gos , na forma do art. 730 do CPC, quando 
j á trans i t ada a senten ça hom olog atór i a dos cálculos. Até a pres ente 
data, não fo ram env i adas as informações pedidas i autoridade re que r! 
da . 

t o rel a tõrio. 

- Ao que se dep r eende destes autos, o processo ~ entro do 
qua! teriam sido praticados atos atentatõr i os da boa ordem processual 
esta em fase de execução. As numerosas questões enumeradas no pedido ' 
de fls. 12 (letras "a" a "h") são todas elas pertinentes ã ex ecução 
em processamento, nada tendo a ver, pelo que se deduz, com o Tribunal 
Regi'onal do Trabllho ou com o seu Presidente. Para que não pairasse 
nenhuma duvida, entretanto, esta torregedoria-Geral exarou o despacho 
de fls. 100, "nos·seguintes termos: "1. Presente o disposto no artigo 
709 da Consolidação das Leis do Trabalho e considerado o prazo de 
~ inco dias relativo ã apresentação de pedido de correção con t ra ato 
que revele subversão da boa ordem processual -·artigo 99 do Re9imento 
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho - Resoluçao Admi 
nistrativa nQ 13, de 19 de maio de 1965, publicada no Diário da Jus 
tiça de 30 de maio de 1965 - explicitem os Requerentes o ato impugna7 
do e a data em que prolatado, provando o que vier a ser noticiado." 
Apesar disso, os requerentes restringiram-se em dizer "que os atos 
que pervefteram a ordem do processo estão amplamente deduzidos ei 
forma de artigós, no Item 27 da Petição lriiclal" (fls. 103), ou seja, 
estariam na enumeração constante das letras "a" a "h" de fls. 12, o 
que significa que nada esclareceram. Por outro lado, a Presid~ncia do 
TRT não se dignou prestar informações, como era do seu dever, inci 
dind9. pois. em erro de procedimento. Ante a falta dos esclarec imen 7 
tos necessários e deduzindo-se, por outro lado, que os Requerentes pre 
tendem a intervenção do Corregedor-Geral em processo que se encontra-
perante o jufzo de primeiro grau, na Tase de execução, não hi ~ que 
corrigir por esta Corregedoria-Geral, já que não se apontaram vicias 
de procedimento praticados pelos jufzes do Tribunal Regional do Traba 
lho da Décima Quarta Região ou por seu Presidente. Sequer se pode sã 
ber se o requerimento foi apresentado dentro do prazo previsto no Re 
gimento deste Õrgão. Tudo isso reveste de muita inconsistên'cia o re 
querimento, pelo que não se pode v1slum~rar qualquer ato atentatõri~ 
da boa ordem processual praticado por autoridade jurisdicionada por 
esta Corregedo-ria-Geral, a teor do que dispõe o art. 709, inciso 11, 
da CLT. Os requerentes, por outro lado, confundem inseeção e correi 
ção permanente (art. 709, 1, da· CLT). com as reclamacoes contra atoi 
atentatõrios da boa ordem processual (art. 709, II, da CLT), conforme 
se deduz do requerimento de fls. 103. Apesar disso, embora tenha havi 
do correição periódica ordinária no Tribunal Regional do ~rabalho dã 
Décima Quarta Região, nos dias vinte seis e vinte sete de julho de 

mil nov~centos _ e nov~nta, portanto, depois de requerida a presente 
Cor~eiçao Parcial, nao procuraram o Ministro Corregedor-Geral naq~ele 
per1odo, para apontar quaisquer atos atentatórios da boa ordem proces 
sual praticados pe l os Juizes do Tribunal ou por seu Presidente. lm 
procedente, assim, por todos esses motivos, a C6rre1ção Parcial re7 
querida . 

. _ i II - Cabe, :ntreta ~ to , assinalar que a Presidência do Egré-
gio Dec1mo Quarto Regional nao procedeu como devia, ao omitir-se na 
p r e s ~a ç ã~ de i nf or ma ções , q~ e t alvez t ivess em pod i do contribuir pa r a 
a ex .1 flçao de ste proce sso ha mai s t emp o, O Presid en t e e o Vi c e-P r e 
sidente, quando assim procederam, incorreram em erro, pelo qu e, nestã 

, op or tunid ad e, passam a se r corrigidos •. O Ministro Co rreg edor -Gera l, an 
t e o de scon heci men to man ifrs tado por essas au toridade s, as i nstr11e 
no se nt i do de que el as s io obrigadas a pr est ar inf ormaçõe s no pr Jzo 
de c inco dia s , t od a vez que houver soli c ita ç~ o de i nfo rmaç õe s pe la 
C o~re qed ori.i-Genl . er~ pr oce s so d e Co rr e i cão p,,rch l . A .1mi>sio n 1 
µrJ t1 c .~ k;·;e Jtü r~v -'IJ dt"i pr·epa1·0 p1·otissi1n1l Pl•'<l o .~ xerc\:; 1 0 ·11 
Pres1 ~ encia! poi s _jama is podere mos co ncluir pe ld e xis t~ nc1 a de qual-
q u e r l n t e n ç .1 o ma 1 " v o 1 .1 J o s e •n J n t e r P. m s i 1 e n t ~ ~ e s 5 1 s d u .1' a u to r i , t.1 -
des, nes t e pr·oc e ss o . 

l [ l - P •l ,. e ·; te s f u n d J 111 t! n t •J s , J U l r, O [ c1 I' R O C t: D tN f E A R E C LA M /\ -
CÃO CORREIGIONAL REQ UERIDA POR ANTONIO MARIO BASTOS DA COSTA E OU-
TROS, CO NTRA O EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRtGIO TRIBUNAL REGIO 
NAL DO TRABALHO DA DtCIMA QUARTA REGIÃO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL7 
MAS DECLARO QUE A PRESIDtNCIA DAQUELE REGIONAL INCIDIU EM ERRO OE 
PROCEDIMENTO QUANDO, POR SEU TITULAR OU POR SUA VICE-PRESIDENTE, DEI 
XOU DE PRESTAR INFPRMACOES NESTES AUTOi. -

IV - Intime-se, publique-se e remeta-se cópia do inteiro 
teor desta ~cisão aos Exmos.- Srs. Juizes Presidente e Vice-Presiden 
te do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quarta Região. 

Brasília, 29 de novembro de 1990 

MINÍSTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

RECLAMAÇAO CORREICIONAL 
Proc. n2 TST-RC-16.997/90.2 
~equere-nte : TRANSBRASIL S/A - LINHAS AtREAS 
Advogado : Dr. M ~ rco Antonio G. Re bello 
Requerido : 22 <aJPO IE 'nJlMllS 00 'lRillJNAL Rm~ 00 'DUIBAlJI) J». l• REGIÃO. 

. TRANSBRAS~L _ S.A. - LINHAS ÃtREAS, requereu Reclamação Corre 
cional contra º - ~gregio 22 Grupo de Turmas do Tribunal Regional do ~r 
balho da 11 Regiao , ao argumento de que aquela Corte teria atentado con 
tra a boa ordem processual ao conhecer e dar provimento a agravo reg 
mental contra despacho que concedeu liminar no proces s o TRT-MS-113/90. 
Ass7re o Requerente que "dúvida não se pode, concessa venia, ter, na 
medida em que, taxativamente e ex vi do art . 7~ da Lei n2 1533 de 
3~.12.51, _ LIMINAR em Mandado de Segurança é MERO DESPACHO, não'preclu-
sivo , a nao ensejar, dPssarte, qualquer revisão jurisdicional incabí -
vel qualquer :ecurso ... Em se tratando de mero DESPACHO, não podia, co 
m~ vem de ~ssim proceder o C. 22 Grupo de Turmas, ser pa ssível de revi 
sao Jurisdicional, donde o conhecimentt> e provimento do AGRAVO REGIMEN 
TAL tr~duzir-se, in casu, e m ATO ATENTATÓRIO A BOA ORDEM PROCESSUAL, ã 
nece7sitar, cons equentemente, de ser , de pronto , REVISTO E CASSADO, pe 
la via d e RECLAMAÇÃO CORREICIONAL, objeto da presente". Através do des 
pacho de f ls . 16 dete r .mine i a correção da autuação passando a constar 
como re~u7rid o o Ex~o. Sr. ~uiz PAULO VIEIRA DUQUE, relator -do MS-113/ 
9~. ~oli~itada7 as informaçoes de praxe, o Requerente env iou correspon 
denc ia cienti~icando esta Corre~_edoria ~e que havia dado-se por . imped! 
do naq~ele feito , pelo que, as informaçoes foram prestadas pelo Exmo. 
Sr . _Juiz LU!Z CARLOS DE BRITO, Presidente do Segundo Grupo de Turmas. 
As informaçoes possuem o s eguinte teor : •Atendendo aos ofícios TST-
~GJT n2 194 r e f erente à Reclamação Correicional n2 16 . 997/90.2, em que 
e requerente TRANSBRASIL S/A - LINHAS AtREAS e Requerido SEGUNDO GRUPO 
DE TURMAS DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEI RA REGIÃO te-
nho a honra de su~meter à apreciação de V.Exa . as informações qu~ se-
gue m: I - Em sessao realizada em 24 de agosto de 1989 , o Egrégio Tribu 
nal Pleno julgou improcedente a arguição de inconstituc i onalidade dã 
dispo s ição do Regimento Interno do Tribunal . constante da letra "d" do 
art i go 161, que estabelece ser cabível Agravo Regimental da decisão . do 
Re l ator que concede ou denega medida liminar. II - Face o posiciona-
mento. s~pra, em 9 de agosto Último, o Exmo. Sr. Juiz PAULO VIEIRA DU-
QUE, a epoca Relator do TRT-MS-113/90, apresentou o Agravo Regimental 
em mesa, tendo o Exmo. Sr. Juiz OLDAIR DE ALMEIDA pedido vista, adian-
do:se o seu julgamento. Na sessão do dia 16.n8.90,. foi mais uma vez 
adiado face ao pedido de vista do Exmo. Sr . Juiz HAROLDO COLLARES CHA-
VES. _Re tornando à me7a _na sess'o do dia 13 de setembro,· foi-lhe dado 
provimento , por unanimidade, para cassar a liminar concedida nos autos 
d~ p:ocesso 434/89 da MM 15• JCJ/Rio de Janeiro. III - Publicado o a-
cordao no Diário Oficial de 4 do corrente, a advogada do ora requeren-
te, Ora. Maria Creuza Fernandes 1evou em carga os autos, devolvendo-o 
em 16:10.' t~n~o? Exmo .. Sr. Juiz OLDAIR DE A~MEIDA, Redator designado, 
expedido oficio a MM 15• JCJ/RJ dando-lhe ciencia da decisão prolata-
d~ . . IV - Compleme~tando as informações, submeto à apreciação de V.Exa. 
copias das certidoes de julgamento · e do v. acórdão pelo Segundo Grupo 
de Turmas no Agravo Regimental. V - O Exmo. Sr. Juiz PAULO DUQUE, em 
23 do corrent~, declarou-se impedido, estando os autos aguardando . o 
ato de nomeaçao do respectivo suplente para redistribuição•. 

t o relatório. · 
\ 

·I - Pretende a Requerente a c~ssação liminar da v. decisão 
proferida, em,97au d7 Agravo R7gimental, 1pelo , Colendo Segundo Grupo de 
Turmas do Egregio Tribunal Regional do T~abalho da Primeira Região.nos 

·autos do processo n2 TRT-MS 113/90, para que se restabeleça a liminar 
alÍ ~on~edida pelo ·Exmo. Sr. Juiz Relator,\ até que venha a ser julgado 
o p:o~rio Mandado de Segurança impetrado, conforme esclarecido pelo re 
latorio. Denota-se, pois, pelo requerimento; que existe um processo de 
Ma~da~o a7 Se~ur~nça em tramitação, pendent!\ainda de julgamento pela 
primeira instancia. Mas, segundo a Requerent , o Segundo Grupo de Tur-
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mas do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região nele teria pra 
ticado ato atentatório da boa ordem processual, ao cassar a liminar 
que anteriormente havia sido concedida pelo Juiz Relator. Ocorre que, 
como informam os autos, o Regimento Interno do Primeiro Regional pre.vê 
o cabimento de Agravo Regimental contra a decisão do Relator que conce 
de ou denega medida liminar (art. 161, letra "d"). Em decorrência,qua~ 
do apreciado e julgado pelo Egrégio Segundo Grupo de Turmas daquelê 
Tribunal o Agravo Regimental, não se praticou nenhum ato atentatório " 
da boa ordem processual. Além ·do mais, o Mandado de Segurança tramita 
regularmente, não tendo ainda sido proferida a decisão de primeiro 
grau. Quando vier a ser proferida, contra ela caberá recurso ordinário 
para a Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Traba-
lho, a teor do que preceitua o art. 32: inciso III, alínea "a", da lei 
n2 7.701, de 21 de dezembro de 1988. Assim sendo, a prestação jurisdi~ 
cional que a Requerente quer ver assegurada, apresenta-se garantida,pe 
lo que, ainda por isso, não vemos configurada a hipótese do inciso II~ 
do art. 709 da CLT, que prevê reclamações contra atos atentatórios da 
boa ordem processual. A decisão que se quer cassar foi proferida den-
tro dos parâmetros regimentais e contra o acórdão que vier a ser profe 
rido no Mandado de Segurança caberá recurso ordinário, pelo que a Re: 
querente verá examinado o seu pedido, constante do Mandado de Seguran-
ça n2 113/90. II - Por estes fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE A RECLA-
MAÇÃO CORREICIONAL REQUERIDA POR TRANSBRASIL S/A - LINHAS AÉREAS CON-
TRA A DECISÃO PROFERIDA EM GRAU DE AGRAVO REGIMENTAL PELO EGRÉGIO SE-
GUNDO GRUPO DE TURMAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA RE 
GIÃO, POR FALTA DE AMPARO LEGAL. III - Intime-se, publique-se e reme 
ta-se cópia do inteiro teor desta decisão ao Exmo. Sr. Juiz Presidentê 
do Segundo Grupo de Turmas do Tribunal Regional do. Trabalho da Primei 
ra Região. -

Brasília, 26 de novembro de 1990 . 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Corregedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

1 
Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 63a AUDI~NCIA PUBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 
Aos vinte e oito dias do mês de no~embro de hum mil novecentos e 

noventa, às dezoito horas e cinqUenta minutos em audiência-pública, rea-
lizada no Gabinete da Presidência, na presenç~ de CARLOS ISRAEL SILVA 
Dir=tor da Diretoria Judiciária, de ANTONIO ALVES CRISPIM Supervisor d~ 
Seçao de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO . SCHILD Secretário-Ge-
ral da Presidência do STM, por S Exa o Alte Esq RAPHAEL,DE AZEVEDO BRAN 
CO; Ministro-P:esidente do Superior . Tribunal Militar, foram distribuí= 
dos, por sorteio, os seguintes processos: 
APELAÇÃO 
46.262-7-RJ - Apelantes: O MINIST~RIO PUBLICO MILITAR junto à 2a. Audi-
toria dó Exército da la. CJM, ANTONIO WASHINGTON CARELI, Sub.Ten. Ex. e 
FERNANDO INACIO, 39 Sgt. Ex., condenados a 03 anos de . reclusão incursos 
no art. 2~4, com o direito de apelar em liberdade e a pena ~~essória 
de exclusao das Forças Armadas, na forma do art. 102; VICTOR ALENCAR FI 
LHO, Cap. Ex. e ~AIM~NDO RUI FRANCO BARBOSA, 29 Sgt. Ex., condenados a 
01 ano de reclusao, 1ncursos no art. 254, com o benefício do '"sursis 11 pe 
lo prazo de 02 anos; JO~~ CARLOS GREGÓRIO e JORGE ZAMBI, c ivis, condenã 
dos a 04 an.os de reclusao, iqcursos no art. 254, c/c o art . . 73; EDIR SAN 
TOS VI E IR~ é ROBERTO NUNES DA SILVA, 19~s. Tens. Ex., condenados a 08 anos 
de reclusao, incursos no art. 303; MARCOS ANTONIO - BRAGA LIMA civil con 
denado a 03 anos de reclusão, incurso no art. 254; ROBERTO INACIO 'nos 
SÁNTOS LIMA, civil, condenado a 03 anos de reclusão, incurso no art. 254 
com o direito de apelar em liberdade; tudo do CPM. Apelada: A Sentenç~ 
do Conselho Especial de Justiça da 2a. Auditoria do Exército da la. CJM, 
d~ 20.06.90, nas partes em que ~bsolveu o MN NILTON SANTOS do crime pre 
visto no art. 254 do CPM e que Julgou inco.mpetente a Justiça Militar pa 
ra processar e julgar os civis MANOEL RENAN TAVARES DE LUCENA, ROBERTO\ 
MARTINS PIMENTEL, MARCOS FERREIRA CALAZANS e CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO 
CHA. ADVS: Drs. José de Souza e outros. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva 
Fag~ndes. REVISOR: _ Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carv.alho. 
HABEAS CORPUS 
32.693-6-PR - Paciente: CLAUDINEI MARQUES DA SILVA, Sd. Ex., processado 
~erante a Aud~toria da.5~. CJM, alegando estar sofrendo constrangimento 
ilegal em raza~ da decisao do STM proferida nos autos do HC n9 32.679-0, 
ped= a concessao da ordem para que seja · anulada a Ação Penal sem reno-
vaçao. Impetrante: Dr Edgar Leite ~os Santos. RELATOR: Min Dr Antonio 
Carlos· de Seixas Telles. 
RECURSO CRIMINAL 
5.967-4-MG - Recorrente: O MINIST~RIO P0BLICO MILITAR junto à Auditoria 
da 4a. CJM. Recdrrida: A Decisão do ExmQ Sr Juiz-Auditor da 4a. CJM que 
rejeitou a denúncia oferecida contra o Cb. Ex. REINE VIEIRA BORGES 'co-
mo incur.so no art. 303, e/e o art. 70, inciso II, alínea "l" ambo~ do 
CPM. RELATOR: Min Alte Esq Roberto Andersen Cavalcanti. ' 
5.968-2-MS - Recorrente: O MINIST~RIO PUBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da 9a CJM. Recorrido: O Despacho do Exm9 Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 
9a. CJM, de 25.10.90, na parte em que determinou a remessa de cópias dos 
autos do IPM n9 26/90, em que figura como indiciado o 19 Ten Ex. LUIZ 

' MÃRIO CORREA COUTINHO para a Procuradoria da República em Mato Grosso 
do Sul. RELATOR: Min Ten Brig da Ar George Belham da Motta. 

Ãs dezenove horas, foi encerrada a distribuição. 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 161 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- APELAÇÃO n2 46.234-3 - Relator Minis~ro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Aldo Fagundes. Adv! Dr! Tania Sardinha Nascimento. 
- APELAÇÃ9 n2 46.219-0 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti-. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha. 
- APELAÇÃO 02 46.098-5 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis.Re 
visor Ministro Antonio Carlos de Nog'Ueira. Adv Dr Afon.s_o Jorge Ribei::-
ro. 
- APELAÇÃO n2 46.24l-6 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo césar Cataldo. Adv~ Dr! Nadja Maria 
Guerra Rodrigues. 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal 

Primeira Câmara 

Ata da 2802 Sessão da 27º Reunião Ordinária da Primeira Câmara do Conselho Federal da 
OrdEóm 1os Advogados do Brasil,realiz?da no dia 15 de outubro do ano de hun mil nçve -
ce~tos e noventa,em sua Sede provisoria na Av.W/3 Norte 516 - Bl.B-Lote 07-Brasilia-
DF.Aos quinze dias do mês de outubro do ano de hum mil novecentos e noventa,às quator 
ze horas e trinta minutos reuniu-se en Ses3ãJ OrdirÉria, a Primeira câmara do Conselho Fede 
ral da Ordem dos Advogados do Brasil,devidamente convocada por seu Presidente,Conse -:. 
lheiro e Vice-Presidente do Conselho Federal, Tales Castelo Bran:fco,tendo COITO Secretá-
rio o Conselheiro Wesson Alves de Martins e Pi.rtleiro,delegado da Secional do Mato Gros 
so ,Presentes os Senhores Conselheiros: Guaracy da Silva de Freitas(AP) ;Aristófanes Be 
zerra d~ Castro(AM);Stélio Lopes de Mendonça(CE);Milton Murad(ES);Jorge Jung;nann(GO); 
Wesson Alves de Martins e Pinheiro(MI');Elide 'Rigon (MS);Tadeu de Jesus e Silva(PA) ; 
A!:hos Moraes de Castro Vellozo(~R);Reginaldo Santos Furtado(PI);Celso Medeiros(RJ);Jo-
se de Ribamar de Aguiar(RN) ;AUSEl'CIAS JUSTIFICADAS:Paulo Luiz Neto Lobo(AL); Francisco 
P::çanha Martins(BA);Roberto Rqsas(DF);Doroteu Soares Ribeiro(MA);Jorge Lasmar.(!>1J);Lau-
Candida Dubourc de Barros(PE);Fernando Krieg da ·Fonseca(RS);Em expediente o Presidente 
deu · as boas vindas em nome da câmara, ao Conselheiro Tadeu de Jesus e Silva da Secio -
n~ do Estado do Pará,que vinha a substituir com igual brilho seu antecessor.Deu-se i 
nicio a Ordem do dia, com a aprovação da ata da Sessão -anterior,cumprindo-se a pautã 
c~ o julgamento dos seguintes procossos:REPRESENI'AÇÃO N2 003.437/85/PC.Representante:lª 
Camara.Representada:Marineide Spaluto e Seçao .i:lo Estado de Sao Paulo.Relator:Conselhei 
ro MILTON MURAD.DEX::IsJAO:Não conheceram do Recurso,à unanimidade,nos tenros do voto do 
relator.REPRESENI'AÇAO N2 003.929/89/PC.Representante:Seção do Estado de São Paulo.Re -
presentada:Seçao do Estado do Maranhao.Interessado:Manoel Geraldo Abreu Lobato.Relator 
c2nselheiro MILTON MURAD.DEX::ISÃO:Neg?do p~vimento ao Recurso e conhecida a Representa 
çao para cancelar -a inscriçao originaria,a unanimidade,de acordo com o voto do relator 
REl'.:l.IRso N2 003.934/90/Pc.Recorrente:Vera LÚcia Kunze dos Santos.Recorrida:Seção do Es 
tado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO.DEX::ISÃO:Nega= 
do provimento ao Recurso,nos tenros do voto do Relator,à unanimidade.RIDJRSO N• 003 • 
965/90/PC.Recorrente:Franci590 Rodolfo Castelucci.Recorrida:Seção do Estado de Sao Pau 
lo.Rel~tor:Conselheiro ARISTOFANES BEZERRA DE CASTRO.Di'X:ISÃO:Conhecido e Negado provi= 
mente -a unani~idade.RIDJRSO N• 003.992/90;Recorrente :Rinalva Rodrigues de Figueiredo . 
Recorrida:Seçao do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro MILTON MURAD.DEX::ISÃO:Não co 
nheceram do R:;curso,à unanirrtj.dade;REilJRSO N2 3.lC0>/90/PC.Recorrente:Reginaldo Rosano-:-
Recorrida:Seçao do estado de Minas Gerais.Relator:Conselheiro MILTON MURAD.DEX::ISÂO.Ne-
gado provimento ao recurso,à unanimidade,nos tenros do voto do relator.RIDJRSO N2 
4.002/90/PC.Recorrente:Osvaldo José Barbosa.Recorrida:Seção do Distrito Federal.Rela -
tor:Conselheiro JORGE ~.DEX::ISÃO:Sustentação oral pelo recorrente-Negaram provi-
mento ao Recurso,por maioria,com divergencia das Seccionais de são Paul o e Amapá.Det er 
minando-se o envio do feito para' apreciação da matéria suscitada pelo Conselheiro Cel= 
52 Medeiros .RIDJRSO N2 4.0C6/90/PC.Recorrente:Klebs Barbosa de. Oliveira.Recorrida:Se-
çao do Estado de Minas Gerais.Relator:Coflselheiro ATHOS MORAES DE CASTRO VELLOZO DEX::I-
SÃO:Negado p!\:ivimento ao recurso,à unanimidade,nos tenros do voto do relator. RÊ1:uRsõ 
~.CXJ7/90/Pc.Recorrente:Maria !ris V~.Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais.Re-
lator:Conselheira ELIDE RIGON.DEX::ISÃO:Dado provimento ao Recurso,nos tenros do voto do 
Relator.REX::URSO N2 4.011/90/PC.Recorrente:Aldair Pereira.Recorrida:Seção do Estado do 
Rio de Jane~ro.Relator:Conselheiro REGINALDO SANTOS FURTADO.DEX::ISÃO:Negado provimento 
ao Recurso,a unanimidade,nos tenros do voto do Relator.RIDJRSO N• 4.014/90/PC.Recor -
rente:Maria Cerimar da Silva Peres.Recorrida:Seção do Estado do Rio de Janeiro.Relator 
Conselheira LAURA CÂNDIDA DUBOURC DE BARROS.Lido o relatório e voto pela Conselheira .E 
LIDE RIGON,nçxneada para o ato.DEX::ISÃO:Negado provimento ao Recur.;;o,nos tenros qo voto 
da ~elatora,a unanimidade.REilJRSO N2 4.019/90/Pc.Recorrente:Eustaquio Xavier.Recorrida 
Seçao do estado de Minas Gerais.Relator:Conselheiro REGINALDO SANTOS FURTADO.DEX;ISÃO : 
Negac!_o provimento, à unanimidade,nos tenros do voto do relator.REX::URSO N• 4.02-0/90/PC • 
Recorrente:Nilton João da Silva.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator.Canse -
lheiro JORGE JUNGMANN.DEX::ISÃO:Não conheceram do Recurso,à unanimidade,nos tenros do vo 
to do relator.REilJRSO N2 4.021/90/PC.Recorrente:Adelina Herrmi da Silva.Recorrida:SeçãO 
do Estado de Sao Paulo.Retator:Conselheiro ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO.DEX::ISÃO:Nega-
do provimento ao ~ecurso,a unanimidade.REilJRSO N• . 4.022/90/PC.Recorrente:Darci de Sou-
za.Recorrida: Seçao do Estado de são Paulo.Relatora:Conselheira ELIDE RIGCN.DEX;IsiíD : 
Dadp provimento ao·Recurso,nos tenros do voto da Relatora,à "una~imidade.REl'.:llRSõ""N~ 
024/90/Pc.Recorrente:Carlos Antonio Silva.Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais 
Relator:Conselheiro MILTON MURAD.DEX::ISÃO:Não conheceram do Recurso,nos tenros do voto 
do relator,com recomendação.Nada mais havendo.o Presidente agradeceu a presença dos 
Conselheiros e deu por encerrada a Sessão.Do que,para constar,eu WESSON ALVES DE MAR -

· TINS E PINl-lEIRO,)avrei a presente que,aprovada,vai assinada por mim e pelo Presidente. 
WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO - Secretário-"AD HOC"-TALES CASTELO BRANCO-Presiden 
te da Primeira Cêmara. 


